
2. ATOS DO CORREGEDOR-GERAL 

2.1. Portaria

PORTARIA DE 2 DE AGOSTO DE 2005 

o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIA ELEITORAL, no uso de suas 
atribuicoes e considerando o compromisso permanente da Corregedoria-Geral da 
Justica Eleitoral corn o aperfeicoarnento contInuo dos servicos eleitorais e corn a 
uniformizacAo de procedirnentos, 

Considerando, finalmente, o resultado do evento de direcionamento institucional 
realizado corn representantes das corregedorias eleitorais de todo o pals, cujo escopo 
foi a identificação de urn foco cornum ern tomb do qual as equipes de trabaiho se 
integrem, aldrn da definicão de metas rriensuráveis que assegurern que o planejamento 
estratégico e o processo decisório estejam arnparados ern objetivos claros, 

N' 378/2005 - RESOLVE: Art. i E rnissão da Conegedoria-Geral da Justiça 
Eleitoral: "Velar pela regularidade dos servicos eleitorais, assegurando a correta 
aplicaçäo de principios e normas". 

Art. 22 A visão de futuro da Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral se expressa 
ern: "Ser reconhecida corno órgão responsável pela prornoção da excelência na 
prestacao de servicos eleitorais". 

Art. 3 Os valores norteadores dos trabaihos da Corregedoria-Geral da Justica 
Eleitoral são honestidade, lealdade, compromisso, solidariedade, hurnildade, 
respeito e responsabilidade. 

Art. 4 Esta portaria entra em vigor nesta data. 

3. ATOS DO DIRETOR-GERAL 

3.1. Instrucão normativa 

INSTRUçA0 NORMATIVA DE 15 DE AGOSTO DE 2005 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI-
TORAL, no uso das atribuiçfles que ihe são conferidas pelo art. 116, inciso VIII, 
do Regularnento Interno da Secretaria; 
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Considerando a necessidade de estabelecer procedirnentos para as solicitacöes 
de desenvolvimento de sisternas informatizados no âmbito do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE); 

Considerando a necessidade de formalizar e manter a docurnentação relativa 
ao desenvolvimento dos sistemas administrativos; 

Considerando a necessidade de estabelecer procedirnentos para as solicitacoes 
dos tribunais regionais eleitorais (TRE), de irnp1antac5o e de adaptacao de sisternas 
administrativos desenvolvidos pelo TSE; 

N 4/2005 - RESOLVE: Art. l As solicitacOes de desenvolvirnento de sisternas 
adniinistrativos informatizados, no âmbito do TSE, obedeceräo aos procedirnentos 
estabelecidos nesta instrucao normativa. 

Art. 2 Para os efeitos desta instrução normativa, consideram-se sisternas 
adrninistrativos informatizados os programas de computador desenvolvidos no 
TSE para atender as necessidades de suas unidades. 

Art. 3Q As solicitacoes de desenvolviniento de sistemas administrativos 
informatizados serão formuladas a Secretaria de Inforrnática pelos secretários on 
assessores-chefes por rneio de docurnento protocol izado. 

Art. 4 Os pedidos de desenvolvirnento de sisterna serão instruldos corn projeto 
básico, que conterá as seguintes inforrnacoes: 

I - objetivo; 
II —justificativa; 
III - detaiharnento dos benefIcios; 
IV - unidades usuarias do sistema; 
V descricao das funcionalidades. 
§ 1 A unidade solicitante identificará no projeto básico outras unidades do 

TSE que possuarn atividades inter-relacionadas corn o objeto do sistema proposto, 
para análise integrada das inforrnacoes no projeto. 

§ 2 As solicitacoes consideradas urgentes deverão estar justificadas pelo 
so] icitante. 

Art. 5 A Secretaria de Inforrnática se rnanifestará sobre a viabilidade de 
desenvolvimento do sisterna, corn base nas condicoes rnateriais, técnicas e de 
recursos humanos, bern corno sobre a necessidade de aquisicão de hardware e de 
softvvare. 

Art. & Considerado viável o desenvolvimento do sisterna, a Secretaria de 
Inforrnática fará o levantarnento dos processos de trabaiho relacionados ao pedido, 
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visando a elaboração do detaihamento do projeto e do planejamento de sua 
exeducäo. 

Art. 7A Secretaria de Inforrnática submeterá o projeto ao diretor-geral, corn 
parecer técnico, para decisão sobre a conveniência e a prioridade de sua execuçäo, 
observados os seguintes critérios: 

I - utilidade e interesse para a Adrninistracao; 
II - economicidade; 
III - abrangência e integracäo; 
IV - funcionalidade e adequacao. 
Art. 8U Caso a Secretaria de Informática identifique a existência de sistemas 

asserneihados on correlatos não apontados pelo solicitante, deverá consultar as 
unidades envolvidas sobre a conveniência de harmonizá-Ios e propor projeto de 
integracão dos sistemas. 

Art. 9 As propostas de alteracOes dos sisternas em funcionamento no TSE 
serão formalizadas pelas unidades interessadas, conforme descrito no art. 3, on 
pela própria SI, para atender ao disposto no art. 8. 

Parágrafo dnico. A alteracao que implicar rnodificacao de procedimentos de 
outras unidades ou que exigir a aquisicão de software ou hardware será analisada 
pelas areas envolvidas e a sua implantaçao autorizada pelo diretor-geral. 

Art. 10. 0 TRE interessado na utilizaçäo de sistema administrativo 
informatizado desenvolvido pelo TSE encaminhará solicitacao ao diretor-geral da 
Secretaria do TSE expondo o objetivo, a justificativa e o piano de implantacao do 
sistema, bern como a descricao dos recursos humanos e materiais de que dispöe 
para este firn. 

§ P A Secretaria de Informática se manifestará sobre a possibilidade do 
atendimento, corn base nas condicoes materiais, técnicas e de recursos humanos 
disponIveis, assirn corno oferecerá informacOes para subsidiar a aquisicao de 
hardware e software necessários para a implantacão do sistema e elaborará o 
planejamento de execucão da implantacao de comum acordo corn o TRE. 

§ 2ASecretária de Inforrnática, após avaliacao e planejamento da implantacao, 
submeterá a solicitaçao, juntamente corn parecer técnico, ao diretor-geral que 
decidirá sobre a conveniência e a prioridade de sua execução, dando ciência ao 
TRE. 

§ YO TRE interessado exarninará o planejarnento de implantacao autorizado 
pelo TSE e manifestará sua anuência para que a Secretaria de Inforrnática inicie 
os trabaihos. 
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§ 41' Os programas fontes dos sistemas cedidos aos TRE ficarão sob a guarda 
da Secretaria de Informática do TSR 

Art. 11. Esta instrucão normativa entra em vigor nesta data. 

3.2. Portarias

PORTARIA DE 1 2 DE AGOSTO DE 2005 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI-
TORAL, no uso das atribuicoes que ]he são conferidas pelo inciso XV do art. 116 
do Regulamento Interno, e corn base no caput do art. 38 da Lei n 8.112/90 e nos 
arts. 2, inciso II e 3 da Resolucao n 20.703/2000, 

N 372/2005 - RESOLVE designar ADRIANA DA SILVA, analista judiciário, 
area apoio especializado, análise de sistemas, como substituta do chefe do Setor 
de Apoio ao Usuário, nIvel FC-4, da Coordenadoria de Sistemas Administrativos, 
no perIodo de 29.7 a P.8.2005. 

PORTARIA DE 4 DE AGOSTO DE 2005 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI-
TORAL, no uso das atribuicOes que ihe são conferidas pelo inciso XV do art. 116 
do Regulamento Interno, e corn base no caput do art. 38 da Lei n 8.112/90 e nos 
arts. 2, inciso II e 3 da Resolucão n 20.703/2000, 

NLI 386/2005 RESOLVE: Art. 1 Designar EMERSON AKIRA OKAMURA 
corno substituto da chefe da Secao de Compras, nIvel FC-5, da Coordenadoria de 
Material e Patrimônio. 

Art. 2 Revogar a Portaria n 300, de 21 de juiho de 2004, publicada no 
Boletim Interno w-259. 

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO DE 2005 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI-
TORAL, no uso das atribuiçoes que ]he são conferidas pelo inciso XV do art. 116 
do Regulamento Interno e corn base no art. 4 e no inciso I do art. 2 12 da Portaria 
n 204, de 26.9.2002, 
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